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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/no-, de

28 de outubro de 2002, que outorga concessão à Fundação Vicente
Campello para executar, por quinze anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclu-
sivamente educativos, na cidade de Recife, Estado de Pernambuco.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 24 de outubro de 2003
Senador PAULO PAIM

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

<!ID787050-0> MEDIDA PROVISÓRIA No- 134,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2003

Abre crédito extraordinário, em favor do
Ministério das Cidades, no valor de R$
80.000.000,00, para os fins que especifica.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição
que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3o-, da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o- Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Mi-
nistério das Cidades, no valor de R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões
de reais) para atender à programação constante do Anexo I desta
Medida Provisória.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no
art. 1o- decorrerão de anulação parcial da Reserva de Contingência,
conforme indicado no Anexo II desta Medida Provisória

Art. 3o- Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2003; 182o- da Independência e
115 o- da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Guido Mantega

Atos do Poder Executivo
.

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES
UNIDADE : 56101 - MINISTERIO DAS CIDADES

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0128 MORAR MELHOR 80.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

16 846 0128 0170 APOIO A HABITACAO POPULAR - NACIONAL
(CREDITO EXTRAORDINARIO)

80.000.000

16 846 0128 0170 0001 APOIO A HABITACAO POPULAR - NACIO-
NAL (CREDITO EXTRAORDINARIO) - NA-
CIONAL

80.000.000

FAMILIA BENEFICIADA (UNIDA-
DE)13000

F 4 2 30 0 100 20.000.000

F 4 2 40 0 100 50.000.000

F 4 2 50 0 100 10.000.000

TOTAL - FISCAL 80.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 80.000.000

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 80.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 80.000.000

99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 80.000.000

F 9 0 99 0 100 80.000.000

TOTAL - FISCAL 80.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 80.000.000

<!ID787047-0> DECRETO No- 4.864, DE 24 DE OUTUBRO DE 2003

Acresce e revoga dispositivos do Decreto
no- 3.420, de 20 de abril de 2000, que dis-
põe sobre a criação do Programa Nacional
de Florestas - PNF.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o- O Decreto no- 3.420, de 20 de abril de 2000, passa a
vigorar acrescido dos seguintes dispositivos:

“Art. 4o--A. Fica criado, no âmbito do PNF, a Co-
missão Coordenadora do Programa Nacional de Florestas -
CONAFLOR, com as seguintes finalidades:

I - propor e avaliar medidas para o cumprimento dos
princípios e diretrizes da política pública do setor florestal em
observância aos ditames da Política Nacional do Meio Ambien-
te, estabelecida pela Lei no- 6.938, de 31 de agosto de 1981, e do
Código Florestal, instituído pela Lei no- 4.771, de 15 de setem-
bro de 1965, estimulando a descentralização da execução das
ações e assegurando a participação dos setores interessados;

II - propor recomendações ao planejamento das
ações do PNF;

III - propor medidas de articulação entre programas,
projetos e atividades de implementação dos objetivos do PNF,
bem como promover a integração de políticas setoriais;

IV - propor, apoiar e acompanhar a execução dos
objetivos previstos no PNF e identificar demandas e fontes
de recursos financeiros;

V - sugerir critérios gerais de seleção de projetos no
âmbito do PNF, relacionados à proteção e ao uso sustentável
das florestas; e

VI - propor o desenvolvimento de projetos, pes-
quisas e estudos voltados ao manejo e plantio florestal, bem
como ações de capacitação de recursos humanos, fortale-
cimento institucional e sensibilização pública.” (NR)

“Art. 4o--B. Para os fins previstos neste Decreto, são
considerados os seguintes biomas:

I - Amazônia;

II - Cerrado e Pantanal;

III - Caatinga; e

IV - Mata Atlântica e Campos Sulinos.” (NR)

“Art. 4o--C. A CONAFLOR terá a seguinte composição:

I - dois representantes do Ministério do Meio Am-
biente, sendo um deles vinculado ao PNF;

II - um representante de cada um dos seguintes
órgãos e entidades:

a) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

b) Ministério da Ciência e Tecnologia;

c) Ministério do Desenvolvimento Agrário;

d) Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Co-
mércio Exterior;

e) Ministério da Educação;

f) Ministério da Integração Nacional;

g) Ministério de Minas e Energia;

h) Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

i) Ministério do Trabalho e Emprego;

j) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-
cursos Naturais Renováveis - IBAMA; e

l) Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária -
E M B R A PA .

III - um representante de cada uma das seguintes
organizações da sociedade civil:

a) Associação Brasileira de Estudantes de Engenha-
ria Florestal - ABEEF;

b) Confederação Nacional dos Trabalhadores da In-
dústria de Madeira e Construção - CONTICOM;

c) Confederação Nacional dos Trabalhadores na
Agricultura - CONTAG;

d) Coordenação das Organizações Indígenas da
Amazônia Brasileira - COIAB;


